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ANO: 2022                                                                                                          MÊS: MARÇO 

LEI Nº. 1196/2022                                                             DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

REAJUSTA VENCIMENTOS DOS OCUPANTES 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 

MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 

vista o determinado pela Portaria Interministerial nº. 11/2021 de 24 de dezembro de 

2021, faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprova e eu sanciono a presente 

Lei: 

 

Art. 1º - Os atuais vencimentos dos ocupantes dos cargos de provimento 

efetivo do Magistério, pertencentes ao quadro permanente deste Município, ficam 

reajustados nos termos dos Anexos I, II e III desta Lei. 

 

Parágrafo único - Os efeitos financeiros do disposto no caput deste artigo 

aplicam-se a partir do vencimento relativo ao mês de janeiro de 2022. 

 

Art. 2º - Os vencimentos previstos nos Anexos I, II e III desta Lei cumprem o 

piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica, nos termos da alínea “e”, do inciso III, do caput do artigo 60 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme regulamentação dada 

pela Lei Ordinária Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Gabinete da Prefeita do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 

04 de março de 2022. 

 
 

 
MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 

Prefeita Constitucional 
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ANEXO I 
 

Classe/Nível I II III IV V VI VII 

A1 Tec. Magistério  R$   2.884,00  R$   2.974,84   R$   3.112,43   R$   3.403,60   R$   3.723,87   R$   4.076,19   R$   4.463,74  

A2 Licenciatura  R$   2.974,84   R$   3.039,60   R$   3.139,49   R$   3.433,35   R$   3.756,62   R$   4.112,21   R$   4.503,88  

A3 Especialista  R$   3.039,60   R$   3.112,81   R$   3.404,01   R$   3.724,34   R$   4.076,69  R$   4.464,30  R$   4.890,65  

A4 Mestrado  R$   3.273,61   R$   3.522,01   R$   3.845,12   R$   4.219,49   R$   4.621,35   R$   5.063,41   R$   5.549,68  

A5 Doutorado  R$   3.815,13  R$   3.992,58   R$   4.371,78   R$   4.788,87   R$   5.247,70   R$   5.752,38  R$   6.307,40  

 
ANEXO II 

 

Classe/Nível I II III IV V VI VII 

B1 Licenciatura  R$   2.974,84   R$   3.039,60   R$   3.139,49   R$   3.433,35   R$   3.756,62   R$   4.112,21   R$   4.503,33  

B2 Especialista  R$   3.039,60   R$   3.231,40   R$   3.534,47   R$   3.867,85   R$   4.234,56   R$   4.637,95   R$   5.081,67  

B3 Mestrado  R$   3.473,48   R$   3.800,77   R$   4.160,77   R$   4.556,77   R$   4.992,37   R$   5.471,56   R$   5.998,63  

B4 Doutorado  R$   4.094,58   R$   4.483,98   R$   4.912,28   R$   5.383,44   R$   5.901,73   R$   6.471,82   R$   7.098,95  

 
ANEXO III 

 

Classe/Nível I II III IV V VI VII 

C1 Licenciatura  R$   2.974,84   R$   3.039,60   R$   3.139,49   R$   3.433,35   R$   3.756,62   R$   4.112,21   R$   4.503,33  

C2 Especialista  R$   3.039,60   R$   3.231,40   R$   3.534,47   R$   3.867,85   R$   4.234,56   R$   4.637,95   R$   5.081,67  

C3 Mestrado  R$   3.473,48   R$   3.800,77   R$   4.160,77   R$   4.556,77   R$   4.992,37   R$   5.471,56   R$   5.998,63  

C4 Doutorado  R$   4.094,58   R$   4.483,98   R$   4.912,28   R$   5.383,44   R$   5.901,73   R$   6.471,82   R$   7.098,95  

 


